
 0 
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É dever de todos os integrantes da Quatá Investimentos 

colaborar para a construção de um ambiente em que todos 

possam crescer e desenvolver seus talentos, assim como é 

também dever buscar sempre a coesão e o espírito de equipe 

com todos os colaboradores da Quatá Investimentos.  

 

Nunca fique satisfeito com os resultados, busque sempre dar o 

seu melhor. 

 

Influencie e motive. Incentive os outros a ter comprometimento. 

Pergunte-se se está fazendo o melhor pela empresa. 

 

Acredite que você faz a diferença.  
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1. Orientações Gerais para os colaboradores da Área de Risco e Compliance: 

 

A Área de Risco e Compliance é responsável por fazer cumprir todo o conjunto de 

normas regulamentares e políticas de investimentos da Quatá Investimentos assim 

como evitar, detectar e tratar qualquer desvio ou inconformidade que possa ocorrer a 

fim de evitar qualquer tipo de dano ao patrimônio dos fundos e dos cotistas. 

 

O sucesso da empresa depende do bom funcionamento da Área de Risco e Compliance. 

Todos os colaboradores da Área de Risco e Compliance devem assegurar que as 

diretrizes de investimento, transparência, risco e governança sejam cumpridas através 

de uma cultura de controles internos eficientes baseados na disciplina. 

 

Os colaboradores da Área de Risco e Compliance devem sempre assistir os gestores 

prestando-lhes todas as informações pertinentes a fim de evitar riscos ao patrimônio 

dos fundos da Quatá Investimentos. 

 

2. Objetivo do Manual:  

 

Padronizar procedimentos e orientar o usuário deste Manual nas atividades que 

envolvem os Procedimentos de Compliance e Análise dos Fatores de Risco. 

 

3. Vigência e Competência: 

 

Este conjunto de normas e regras de procedimento entrará em vigor a partir de 

31/05/2022. A competência para fazer cumprir estas normas e regras é do responsável 

pela Área de Risco e Compliance, em especial o Diretor de Compliance.  

 

4. Data da última atualização deste Manual: 31/05/2022 

    Versão deste Manual: 3 

    Esse manual será revisado anualmente. 

    Necessariamente após a atualização deste Manual, dentro do prazo de 15 (quinze) 

dias corridos da atualização, a versão completa deverá ser: (a) registrada na ANBIMA; 

(b) ser enviada aos Administradores Fiduciários dos fundos geridos pela Quatá 

Investimentos, destacando quais foram as alterações realizadas; e, (c) ser publicada no 

site da Quatá Investimentos. 
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5. Estrutura organizacional utilizada para tomada de decisões: 

  

 
 

Conforme exposto no organograma acima, estabeleceu-se a seguinte hierarquia: 

a Área de Risco e Compliance, que conta com o apoio dos sistemas de gestão e risco da 

Quatá e contratados e está ao mesmo nível de hierarquia e independência que a  Área 

de Gestão; acima da Área de Risco e Compliance encontra-se o Comitê de Risco de 

Carteira, e, por fim, o CEO da Quatá Investimentos.  

Ainda que a estrutura organizacional acima imponha hierarquia, a Área de Risco 

e Compliance, como se observa no organograma do item anterior, é independente de 

todos os comitês e demais áreas da Quatá Investimentos, respondendo, auxiliando, 

assessorando e cooperando com o CEO. 

Caso exista eventual conflito de interesses entre a Área de Risco e Compliance 

com os demais órgãos e comitês da Quatá Investimentos, o mesmo será mitigado 

através de decisão do CEO, necessariamente fundamentada e no melhor interesse dos 

cotistas.  

 

1. DIRETRIZES 

 

Esta Política de Liquidez para Fundos de Investimento (a “Política”) tem como 

objetivo o Gerenciamento do Risco de Liquidez (o “GRL”) dos fundos de investimentos 

geridos pela Quatá Investimentos. 

 Para fins desta Política, risco de liquidez é a possibilidade de os fundos não serem 

capazes de honrar eficientemente suas obrigações esperadas e inesperadas, correntes 

e futuras, sem afetar suas operações diárias e sem incorrer em perdas significativas, bem 

como é a possibilidade de o fundo não conseguir negociar a preço de mercado uma 

posição, devido ao seu tamanho elevado em relação ao volume normalmente 

transacionado ou em razão de alguma descontinuidade de mercado.  

O GRL é importante, especialmente em períodos de crise, e é aplicado a todos os 

fundos geridos pela Quatá Investimentos, mas, em especial, os fundos de investimento 

regidos pela Instrução da CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014, os quais sejam 

constituídos na forma de condomínio aberto.  
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Este manual é guardado na sede da Quatá Investimentos e está disponível para 

consulta no website da Quatá Investimentos e/ou mediante envio de solicitação através 

do e-mail para Área de Risco e Compliance. 

 

2. EQUIPE RESPONSÁVEL  

 

A equipe responsável pelo GRL dos ativos que são adquiridos pelos fundos de 

investimento é a equipe de BackOffice e Gestão de Fundos, havendo um duplo 

acompanhamento pela área de Risco e Compliance, objetivando mitigar eventuais 

equívocos.  

A equipe conta com estruturas de suporte adicional para sua análise de GRL, o 

sistema Broadcast, além das informações de passivo enviadas pelos administradores e 

informações disponíveis em sites públicos, como o site da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 

(a "B3"), Banco Central do Brasil (o “Bacen”), a Comissão de Valores Mobiliários (a 

“CVM”), ANBIMA,  dentre outros.  

A Área de BackOffice e Gestão de Fundos, utilizando-se do sistema de gestão e 

risco da Quatá Investimentos “QTS” e das estruturas de suporte adicional mencionadas 

acima, faz o monitoramentode GRL de cada um dos fundos geridos.  

Em caso de descumprimento injustificado das regras de liquidez determinadas 

por este manual, a Área de Risco e Compliance poderá determinar à área de BackOffice 

e Gestão de Fundos as medidas cabíveis para o cumprimento da regra. Em caso de 

descumprimento passivo das regras de liquidez, a área de BackOffice e Gestão de 

Fundos deverá informar às áreas de Risco e Compliance sobre as causas do 

descumprimento, bem como o prazo e ações esperadas para a regularização da 

situação. Todas essas medidas são discutidas no Comitê de Risco de Carteira da Quatá 

Investimentos.  

Sem prejuízo de casos excepcionais de iliquidez dos ativos financeiros 

componentes da carteira do fundo, inclusive em decorrência de pedidos de resgates 

incompatíveis com a liquidez existente, ou que possam implicar alteração do tratamento 

tributário do fundo ou do conjunto dos cotistas, em se continuando o descumprimento 

das regras de liquidez por razões alheias à vontade da área de gestão, deverá ser 

convocada Assembleia Geral de Cotistas para alteração das regras de resgate do fundo 

e adequação do passivo. 

 

3. CONTROLES UTILIZADOS PARA ANÁLISE E GERENCIAMENTO DE LIQUIDEZ  

 

A presente política tem por objetivo o estabelecimento de indicadores que 

busquem assegurar a demanda por liquidez estimada e a oferta de liquidez dos fundos. 

Abaixo, estarão esmiuçadas de forma individualizada o perfil do ativo das carteiras e as 

estratégias utilizadas para verificação do risco de liquidez. Inclui-se na análise as ordens 

de resgate já conhecidas e que se encontram pendentes de liquidação, além da análise 
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do passivo. Os indicadores referem-se sempre a um lapso temporal pré-determinado, 

considerando a demanda e oferta de liquidez, os prazos de cotização e liquidação dos 

fundos, o ciclo periódico de resgate, a estratégia e classe de ativos dos fundos. 

 

Por fim, importante mencionar que os fundos de investimento geridos pela 

Quatá Investimentos são majoritariamente exclusivos, de modo que ficam excetuados 

das Regras e Procedimentos de Risco de Liquidez para os Fundos 555, conforme 

parágrafo único do art. 1°, abaixo colado: 

 

"Art. 1º. Este normativo tem por objetivo estabelecer regras, critérios, 

procedimentos e controles para a gestão do risco de liquidez para os Fundos 555 

constituídos sob a forma de condomínio aberto. 

Parágrafo único. Estão excetuados do disposto no caput os Fundos 555 

Exclusivos e os Reservados." 

 

A) DA ANÁLISE DE LIQUIDEZ DO ATIVO 

 

A análise da liquidez dos ativos para efeitos da composição da política de liquidez 

para os fundos de investimentos geridos Quatá Investimentos é efetuada 

individualmente, considerando-se os valores de marcação a mercado aplicáveis e as 

definições estipuladas abaixo: 

 Títulos Públicos: será considerado como posição líquida imediata, todo valor 

que não exceder 10% (dez por cento) da média diária de negociação referente à última 

semana de negociações, conforme dados extraídos do site do Bacen; 

 Operações Compromissadas lastreadas em Títulos Públicos: são operações com 

vencimento em 1 (um) Dia Útil e, portanto, consideradas 100% (cem por cento) líquidas; 

 Cotas de Fundos de Investimento: dado que não é possível ter controle a 

respeito da carteira do fundo de investimento investido, a liquidez desse tipo de ativo é 

dada de acordo com as regras de resgate e amortização estabelecidas no regulamento 

de cada fundo investido; 

 Certificados de Depósito Bancário (os “CDBs”): os CDBs somente serão 

considerados ativos líquidos quando seu vencimento for igual ou inferior ao prazo 

considerado para a análise de liquidez, salvo quando da existência de cláusula de 

recompra pelo valor de curva; 

 Ativos de crédito privado com liquidez do secundário (Debêntures, CRIs etc.): 

O cálculo de liquidez da categoria desse ativo é feito pelo ADTV (Average Daily Trading 

Volume) sobre o valor total da exposição do ativo na carteira, onde é considerado o 

volume financeiro negociado em um período de tempo pré-estabelecido para 

determinar se o ativo possui liquidez. Ou seja, se o ADTV for alto o suficiente para que a 

posição do ativo possa ser liquidada e casada com o perfil de regaste do fundo, o ativo 

estará enquadrado, porém caso o ADTV não seja alto o suficiente para que a posição do 
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ativo possa ser liquidada e casada com o perfil de regaste do fundo, o ativo não estará 

enquadrado; 

 Direitos Creditórios Pulverizados: caracteriza-se como carteira de direitos 

creditórios pulverizados aquela que possuir limite de concentração por sacado ou grupo 

econômico inferior a 7,5% (sete inteiros e cinquenta centésimos por cento) em relação 

ao Patrimônio Líquido do fundo de investimento em direitos creditórios. O prazo 

máximo em volume de Direitos Creditórios Pulverizados que o fundo pode adquirir é de 

180 (cento e oitenta) dias. Por conservadorismo, os eventos de pré-pagamento são 

desconsiderados do cálculo de liquidez de tais ativos; e, 

 Direitos Creditórios e Ativos Não Pulverizados de Crédito Privado: caracteriza-

se como carteira de direitos creditórios não pulverizados aqueles ativos com 

concentração por sacado, Cedente, Emissor (inclusive grupo econômico) superior a 7,5% 

(sete inteiros e cinquenta centésimos por cento) em relação ao Patrimônio Líquido do 

fundo. Para esses Ativos é feita o estudo da DURATION, a média ponderada pelo tempo 

da somatória dos fluxos trazidos a valor presente dos ativos que compõem a carteira do 

fundo, e não podem ser estar descasados com o cronograma de resgate dos fundos. Por 

conservadorismo, os eventos de pré-pagamento são desconsiderados do cálculo de 

liquidez de tais ativos.  

 

B) DA ADEQUAÇÃO DOS ATIVOS ÀS REGRAS DE RESGATE DOS FUNDOS  

 

Todo o processo de controle de liquidez dos fundos é pautado pela análise da 

liquidez dos ativos em relação às características de resgate do fundo investidor. Dessa 

forma, a metodologia de controle visa em gerenciar a DURATION do fundo para que o 

fluxo de caixa dos ATIVOS do fundo case com o fluxo do PASSIVO (obrigações de resgate) 

respeitando as regras de cotização do Fundo. Além disso, buscamos um limite mínimo 

de ativos cuja liquidez permita o cumprimento das regras de resgate e/ou amortização 

do fundo, além de ter em ativos de liquidez imediata dentro do mínimo estabelecido no 

regulamentode cada fundo. 

 

C) ANÁLISE DE LIQUIDEZ DO PASSIVO  

 

Para os fundos de investimento em que o cliente tem a discricionariedade sobre 

o valor e momento dos resgates, isto é, fundos de investimentos constituídos sob o 

regime de condomínio aberto, foram determinados parâmetros para mensuração do 

cenário de estresse. Neste sentido, o cenário de estresse é o cenário em que existe a 

possibilidade de resgate em montante superior à mediana histórica de resgates 

observada, podendo ocorrer por razão de crise aguda nos mercados financeiro e de 

capitais, ou ainda alterações relevantes nos cenários micro ou macroeconômico 

nacional. O cenário de estresse é calculado independentemente da natureza do passivo, 

de acordo com a seguinte fórmula:  
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Vol.𝑠𝑡𝑟𝑒𝑠𝑠 = 𝑟𝑒𝑠𝑔𝑎𝑡𝑒𝑚𝑒𝑛𝑠𝑎𝑙 × 𝑓𝑎𝑡𝑜𝑟𝑠𝑡𝑟𝑒𝑠𝑠 x 𝑃𝐿 

 

Onde:  

Vol.𝑠𝑡𝑟𝑒𝑠𝑠: é o volume financeiro estimado de resgate de cotistas no cenário de 

estresse; 

resgatemensal: mediana de resgate mensal nos últimos 12 (doze) meses em 

percentual do patrimônio líquido do fundo;  

fatorstress: é o fator aplicado à mediana mensal, com valor mínimo de 1,5. Este 

fator deve considerar o grau de dispersão da propriedade das cotas, ou seja, quanto 

menor o grau, maior o fator de estresse aplicado; e, 

PL: patrimônio líquido do fundo na data da análise.  

Utilizaremos as informações divulgadas pela ANBIMA mensalmente sobre o 

segmento do investidor por fundo e a matriz de probabilidade de resgates para fundos. 

Na análise de liquidez dos passivos, utilizamos como possíveis impactos 

atenuantes ou agravantes, a depender do caso específico, as seguintes características: 

o prazo de cotização, o prazo de carência para resgate, taxa de saída, limitadores do 

volume total de resgate, limites de concentração por cotista estabelecidos nos 

regulamentos, performances, fundos fechados para captação, captação líquida negativa 

relevante, dentre outros fatores específicos de cada fundo analisado. 

 

4. LIQUIDEZ DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

 

Os fundos de investimento em direitos creditórios (os “FIDCs”) são fundos 

constituídos com o objetivo de alocação preponderante em direitos creditórios dos 

diversos segmentos da economia, podendo ser composto de cotas seniores e 

subordinadas, cuja prioridade, prazo e forma de resgate e amortização podem variar 

entre si. 

Todas as medidas de liquidez consideram eventos relacionados aos cotistas 

seniores dos FIDCs, uma vez que detentores de cotas subordinadas podem receber 

ativos em pagamento de amortização e resgate, eliminando, assim, a necessidade de 

disponibilidade de ativos em caixa. 

Os FIDCs Abertos possuem regras específicas de resgate dos cotistas seniores, 

que variam de acordo com o tipo de direito creditório, nível de rentabilidade esperado 

para as cotas dessa classe, prazo de carência, dentre outros. Dessa forma, salvo em casos 

cujo regulamento possui definição explícita sobre a forma de composição da reserva de 

liquidez, o controle do risco de liquidez é efetuado com base na seguinte fórmula: Caso 

o Valor Total de Resgates seja superior ao valor do resgate das cotas seniores no cenário 

de estresse, deverá ser interrompida imediatamente a aquisição de novos ativos que 

resultem em nível de liquidez inferior ao observado na data da verificação, bem como 

deverão ser tomadas medidas imediatas para o aumento da parcela líquida da carteira 
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do FIDC, incluindo, mas não se limitando, a negociação de ativos no mercado 

secundário. 


